Parecer Nº 195, de 2004, de Relator Especial em substituição ao da Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, sobre o projeto de lei Nº 409, de  2003.



De autoria da nobre Deputada Analice Fernandes, o projeto em epígrafe obriga as distribuidoras de combustíveis a instalarem lacres eletrônicos nos tanques dos postos de distribuição de combustíveis.



A Propositura esteve em pauta pelo tempo regimental, nos dias correspondentes às 45ª a 49ª Sessões Ordinárias, de 23 a 29/05/03, não tendo recebido  emenda ou substitutivo.



A seguir a mesma foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a qual se manifestou pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.



Na seqüência o projeto foi enviado à Comissão de Defesa e Direitos do Consumidor, para manifestação quanto ao mérito. Como esta deixou de se manifestar no prazo regimental, fomos designados para exarar parecer na qualidade de relator especial. É o que passo a fazer.




A propositura da nobre deputada é bastante meritória, pois se propõe a contribuir na resolução de grave problema, que é a situação de risco a que fica exposto o consumidor.



É importante lembrar também que sendo fornecedores de produtos de consumo e, como tal, é preciso ter mecanismos eficientes na qualidade e quantidade de produtos armazenados nos postos de atendimento ao consumidor para que possam prevenir problemas.



Assim o projeto de lei em pauta é bastante bem vindo, pois contribui também para o governo do estado controlar a arrecadação do ICMS, tendo em vista que com a implantação dos  medidores, atingirá toda a base de incidência do ICMS, aumentando assim, a arrecadação fiscal. 



Assim sendo, manifesto-me favoravelmente ao projeto de lei nº409 de 2003.

a)WAGNER SALUSTIANO - Relator Especial

